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PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19)
EMPRESAS E PRÁTICAS

Uma pandemia (do grego pan = tudo/ todo(s) + demos = povo) é uma epidemia de doença infecciosa que se espalha entre a
população localizada numa grande região geográfica como, por exemplo, um continente, ou mesmo o Planeta Terra.

Diferenças entre pandemia, epidemia e endemia

• Pandemia - É quando uma enfermidade se propaga e atinge, ao mesmo tempo, uma quantidade significativa de pessoas
ao redor do mundo.

• Epidemia - É considerada uma doença contagiosa, a epidemia é considerada quando atinge uma região ou localidade mais
restrita. Afeta comunidades específicas. A nível municipal, por exemplo.

• Endemia - É quando a doença ocorre, frequentemente, em um local, não se espalhando por outras comunidades.

Curiosidades

Coincidência ou não, as maiores epidemias dos últimos 8 séculos ocorreram sempre no ano final 20.

1320 - Peste Bubônica quase dizimou a humanidade;
1420 - Peste Negra repetiu o estrago feito no século anterior;
1520 - Império Azteca morre de Varíola;
1620 - Surto de moléstia contagiosa ‘Passageiros do Mayflower’;
1720 - Praga de Marselha;



www.sato.adm.br 2

1820 - Epidemia de Cólera;
1920 - Gripe Espanhola; e
2020 - Coronavírus
2120 - (???)

Enfrentamento da crise pelas empresas - O que fazer?

De acordo com as duas normas abaixo (Lei nº 13.979/2020 e Portaria nº 356/2020), que fixaram medidas para o
enfrentamento da emergência de saúde em decorrência do coronavírus e as medidas a serem tomadas no âmbito do trabalho,
basicamente a orientação é o “isolamento ou quarentena” para os funcionários, que deverá ser determinado pelo médico do
trabalho (Medicina do Trabalho - NR 7).

Assim, uma das principais medidas é conceder férias coletivas à todos os empregados. No entanto, o único problema, é a
antecedência em que a empresa precisa comunicar que é de 15 dias de antecedência. Frente a pandemia e considerando a
situação emergencial, pode-se acordar com o sindicato profissional o respectivo prazo (CF/88, art. 8º, inciso III).

Outra medida é trabalhar em regime “home office”, ou seja trabalho em casa. Pode-se acordar com o sindicato profissional
(CF/88, art. 8º, inciso III) em regime emergencial e provisório. A empresa deverá oferecer toda infraestrutura para o
profissional.

Além dessas opções, restam:

• Banco de Horas;
• Redução da jornada de trabalho e salário;
• Licença remunerada (acordado com o sindicato para compensação nas férias)

Outras providências

A empresa deverá utilizar todos os meios de comunicação aos colaboradores sobre os cuidados e prevenção. A CIPA,
juntamente com a Medicina do Trabalho é uma alternativa, por exemplo: palestras com especialistas para explicar aos
funcionários de como a prevenção deve ser feita. As palestras devem acontecer sempre com pequenos grupos para evitar
aglomeração, ou podem ser online.

Governo Federal - Normas emergenciais

Ainda em análise e estudo, em breve o governo federal deverá publicar normas simplificadas para adaptar as reais
necessidades, os quais são:

Teletrabalho  - permitir que a empresa determine a transferência para o sistema remoto diretamente com o trabalhador com
um prazo de notificação de 48 horas. As questões relativas à infraestrutura devem estar no contrato individual de trabalho.

Antecipação de férias  - simplificar o procedimento para que seja acordado com o trabalhador também com notificação de 48
horas. Abre também a possibilidade para que se conceda um tempo proporcional de férias para trabalhadores que ainda não
tenham o período aquisitivo de 12 meses.

Férias coletivas - as empresas podem antecipar o período de férias coletivas notificando o trabalhador com o mínimo de 48
horas, sem a necessidade de notificar os sindicatos e o Ministério da Economia.

Banco de horas - tornar o uso do banco de horas mais dinâmico para permitir que o trabalhador fique em casa neste momento.
Os dias não trabalhados como banco de horas serão usados em favor da empresa no futuro.

Redução de jornada e salário -abre-se a possibilidade para que haja a redução proporcional de salários e jornada de trabalho
no limite de 50% mediante acordo individual, com a garantia de remuneração mínima de um salário mínimo e a irredutibilidade
do salário hora.

Antecipação de feriados - feriados não religiosos podem ser antecipados, sem prejuízo financeiro, para que o trabalhador fique
em casa neste momento.

Além disso, a obrigatoriedade dos exames médicos ocupacionais, com exceção dos admissionais, ficará suspensa para evitar
a sobrecarregar dos sistemas de saúde público e privado. Também fica suspensa a obrigatoriedade dos treinamentos
periódicos.

Lei nº 13.979, de 06/02/20, DOU de 07/02/20
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A Lei nº 13.979, de 06/02/20, DOU de 07/02/20, dispôs sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

§ 1º - As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 2º - Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública de que trata esta Lei.

§ 3º - O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial de Saúde.

Art. 2º - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais
afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de
bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação
ou a propagação do coronavírus.

Parágrafo único - As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212,
de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.

Art. 3º - Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas,
entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;
II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou
e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa), por rodovias, portos ou aeroportos;

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização
justa; e

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e
b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º - As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas e em análises sobre as
informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da
saúde pública.

§ 2º - Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família conforme regulamento;

II - o direito de receberem tratamento gratuito;

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.

§ 3º - Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o período de ausência decorrente das medidas
previstas neste artigo.
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§ 4º - As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento delas acarretará
responsabilização, nos termos previstos em lei.

§ 5º - Ato do Ministro de Estado da Saúde:

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo; e
II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.

§ 6º - Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput
deste artigo.

§ 7º - As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:

I - pelo Ministério da Saúde;

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste
artigo; ou

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo.

Art. 4º - Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§ 1º - A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na
rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respectivo processo de contratação ou aquisição.

Art. 5º - Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de:

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;
II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus.

Art. 6º - É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados
essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua
propagação.

§ 1º - A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados
por autoridade sanitária.

§ 2º - O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à
situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.

Art. 7º - O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto nesta Lei.

Art. 8º - Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Luiz Henrique Mandetta

Portaria nº 356, de 11/03/20, DOU de 12/03/20

A Portaria nº 356, de 11/03/20, DOU de 12/03/20, do Ministério de Estado da Saúde, dispôs sobre a regulamentação e operacionalização do
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

O Ministro de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo
em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), resolve:
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Art. 1º - Esta Portaria regulamenta o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID-19).

Art. 2º - Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e internacional, decorrente do coronavírus (COVID-
19), poderão ser adotadas as medidas de saúde para resposta à emergência de saúde pública previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020.

Art. 3º - A medida de isolamento objetiva a separação de pessoas sintomáticas ou assintomáticas, em investigação clínica e laboratorial, de
maneira a evitar a propagação da infecção e transmissão local.

§ 1º - A medida de isolamento somente poderá ser determinada por prescrição médica ou por recomendação do agente de vigilância
epidemiológica, por um prazo máximo de 14 (quatorze) dias, podendo se estender por até igual período, conforme resultado laboratorial que
comprove o risco de transmissão.

§ 2º - A medida de isolamento prescrita por ato médico deverá ser efetuada, preferencialmente, em domicílio, podendo ser feito em hospitais
públicos ou privados, conforme recomendação médica, a depender do estado clínico do paciente.

§ 3º - Não será indicada medida de isolamento quando o diagnóstico laboratorial for negativo para o SARSCOV-2.

§ 4º - A determinação da medida de isolamento por prescrição médica deverá ser acompanhada do termo de consentimento livre e esclarecido
do paciente, conforme modelo estabelecido no Anexo I.

§ 5º - A medida de isolamento por recomendação do agente de vigilância epidemiológica ocorrerá no curso da investigação epidemiológica e
abrangerá somente os casos de contactantes próximos a pessoas sintomáticas ou portadoras assintomáticas, e deverá ocorrer em domícilio.

§ 6º - Nas unidades da federação em que não houver agente de vigilância epidemiológica, a medida de que trata o § 5º será adotada pelo
Secretário de Saúde da respectiva unidade.

§ 7º - A medida de isolamento por recomendação será feita por meio de notificação expressa à pessoa contactante, devidamente
fundamentada, observado o modelo previsto no Anexo II.

Art. 4º - A medida de quarentena tem como objetivo garantir a manutenção dos serviços de saúde em local certo e determinado.

§ 1º - A medida de quarentena será determinada mediante ato administrativo formal e devidamente motivado e deverá ser editada por
Secretário de Saúde do Estado, do Município, do Distrito Federal ou Ministro de Estado da Saúde ou superiores em cada nível de gestão,
publicada no Diário Oficial e amplamente divulgada pelos meios de comunicação.

§ 2º - A medida de quarentena será adotada pelo prazo de até 40 (quarenta) dias, podendo se estender pelo tempo necessário para reduzir a
transmissão comunitária e garantir a manutenção dos serviços de saúde no território.

§ 3º - A extensão do prazo da quarentena de que trata o § 2º dependerá de prévia avaliação do Centro de Operações de Emergências em
Saúde Pública (COE-nCoV) previsto na Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020.

§ 4º - A medida de quarentena não poderá ser determinada ou mantida após o encerramento da Declaração de Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional.

Art. 5º - O descumprimento das medidas de isolamento e quarentena previstas nesta Portaria acarretará a responsabilização, nos termos
previstos em lei.

Parágrafo único - Caberá médico ou agente de vigilância epidemiológica informar à autoridade policial e Ministério Público sobre o
descumprimento de que trata o caput.

Art. 6º - As medidas de realização compulsória no inciso III do art. 3º da Lei n° 13.979, de 2020, serão indicadas mediante ato médico ou por
profissional de saúde.

Parágrafo único - Não depende de indicação médica ou de profissional de saúde as medidas previstas nas alíneas "c" e "d" do inciso III do art.
3º da Lei n° 13.979, de 2020.

Art. 7º - A medida de requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus Covid-19 será determinada pela autoridade competente da esfera administrativa
correspondente, assegurado o direito à justa indenização.

Art. 8º - O laboratório público ou privado que, pela primeira vez, confirmar a doença, adotando o exame específico para SARS-CoV2 (RT-PCR,
pelo protocolo Charité), deverá passar por validação por um dos três laboratórios de referência nacional:

I - Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz/RJ);
II - Instituto Evandro Chagas da Secretaria de Vigilância em Saúde (IEC/SVS) no Estado do Pará; ou
III - Instituto Adolfo Lutz da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

§ 1º - Na hipótese prevista no caput, o laboratório deverá encaminhar alíquota da amostra para o Banco Nacional de Amostras de Coronavírus,
para investigação do perfil viral do coronavírus (COVID-19) no território nacional, por meio de um dos três laboratórios previstos no caput.

§ 2º - Após a validação da qualidade, o laboratório de que trata o caput passará a integrar a Rede Nacional de Alerta e Resposta às
Emergências em Saúde Pública (REDE CIEVS).
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§ 3º - O fluxo de amostras laboratoriais deverá observar os protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

§ 4º - A realização de exame laboratorial, coleta de amostras e demais testes necessários para identificação do coronavírus (COVID-19), bem
como as medidas de biossegurança devem observar as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

Art. 9º - A autoridade de saúde local deverá, no âmbito de suas competências, acompanhar as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020.

Art. 10 - Para a aplicação das medidas de isolamento e quarentena deverão ser observados os protocolos clínicos do coronavírus (COVID-19)
e as diretrizes estabelecidas no Plano Nacional de Contingência Nacional para Infecção Humana novo Coronavírus (Convid-19), disponíveis no
sítio eletrônico do Ministério da Saúde, com a finalidade de garantir a execução das medidas profiláticas e o tratamento necessário.

Art. 11 - As condições para a realização das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública estão previstas no Boletim
Epidemiológico e Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19).

Parágrafo único - O Boletim Epidemiológico será atualizado semanalmente ou sempre que necessário e disponibilizado no sítio eletrônico do
Ministério da Saúde: https://www.saude.gov.br/vigilancia-em-saude.

Art. 12 - O encerramento da aplicação das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus (COVID-19) fica condicionada à situação de Emergência de Saúde Pública de Importância
Nacional, declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020.

Parágrafo único - O encerramento da emergência de saúde pública de importância nacional está condicionada a avaliação de risco realizada
pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde.

Art. 13 - O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à
situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO I - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO
(...)

ANEXO II - NOTIFICAÇÃO DE ISOLAMENTO
(...)

SECRETARIA DE TRABALHO - PANDEMIA DE COVID-19
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO

A Portaria Conjunta nº 7.806, de 18/03/20, DOU de 20/03/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do
Ministério da Economia, estabeleceu medidas quanto ao funcionamento das unidades de atendimento da Secretaria de
Trabalho, em caráter excepcional, em razão da pandemia de COVID-19. Na íntegra:

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 71 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e considerando o disposto na Portaria MS nº 356, de 11 de março de
2020 e na Instrução Normativa SGP/ME nº 19, de 12 de março de 2020, alterada pela Instrução Normativa nº 21, de 16 de
março de 2020, bem como a plena disponibilização dos serviços da Secretaria de Trabalho de forma remota, resolvem:

Art. 1º - Fica suspenso o atendimento presencial ao público externo prestado pelas Unidade Descentralizadas da Secretaria de
Trabalho.

Art. 2º - O atendimento ao público externo será realizado por meio do endereço eletrônico na internet https://www.gov.br/pt-
br/categoria?id=trabalho-e-previdencia e pela Central Telefônica Alô Trabalho nº 158.
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Art. 3º - Os servidores que não se enquadrarem nas situações excepcionais de afastamentos ou trabalho remoto, conforme
Instrução Normativa SGP/ME nº 19, de 12 de março de 2020, alterada pela Instrução Normativa SGP/ME nº 21, de 16 de
março de 2020, deverão executar atividades internas.

Art. 4º - Os casos excepcionais serão avaliados pela Secretaria de Trabalho.

Art. 6º - As medidas elencadas nesta Portaria entram em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos enquanto
perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19).

BRUNO BIANCO LEAL / Secretário Especial de Previdência e Trabalho
BRUNO SILVA DALCOLMO / Secretário de Trabalho

INSS - PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19)
ATENDIMENTO AOS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS

A Portaria nº 8.024, de 19/03/20, DOU de 20/03/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e da Secretaria de
Previdência do Ministério da Economia e da Presidencia do INSS, dispôs sobre o atendimento dos segurados e
beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social durante o período de enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19). Na íntegra:

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho e o Secretário de Previdência do Ministério da Economia e o Presidente do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhes conferem o Decreto nº 9.745, de 08 de abril de
2019, e o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, resolvem

Art. 1º - Até 30 de abril de 2020, o atendimento aos segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
será prestado por meio dos canais de atendimento remoto.

Parágrafo único - O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, durante o período de enfrentamento da emergência em
saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19), de que trata a Lei nº 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020, se necessário para a proteção da coletividade.

Art. 2º - Durante o período de que trata o art. 1º:

I - as Agências da Previdência Social manterão plantão reduzido, destinado exclusivamente a prestar esclarecimento aos
segurados e beneficiários quanto à forma de acesso aos canais de atendimento remoto;

II - os servidores do Instituto Nacional do Seguro Social e da Subsecretaria da Perícia Médica Federal, que não estiverem
alocados ao plantão de que trata o inciso I ou a outras atividades internas, atuarão em regime de trabalho remoto, sujeito a
metas de desempenho; e

III - serão observados procedimentos operacionais de simplificação e dispensa de exigências, inclusive em relação à perícia
médica, na forma de atos a serem editados pela Secretaria de Previdência e pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Parágrafo único - Nas localidades em que se tornar inviável a manutenção do plantão de que trata o caput, será dada
divulgação aos segurados e beneficiários para que recorram às orientações por meio da central de atendimento 135.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL / Secretário Especial de Previdência e Trabalho
NARLON GUTIERRE NOGUEIRA / Secretário de Previdência
LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES / Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social
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BENEFÍCIOS - ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA

A Portaria nº 221, de 18/03/20, DOU de 18/03/20, da Diretoria de Benefícios do Instituto Nacional Do Seguro Social -
INSS, dispôs sobre a antecipação de pagamento da renda mensal aos beneficiários, em razão do estado de
calamidade pública, nos municípios de Conceição de Castelo e Iúna, no Estado do Espírito Santo, e no Guarujá, em
São Paulo. Na íntegra:

O Diretor de Benefícios do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº
9.746, de 08 de abril de 2019, e considerando o disposto no art. 169 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado
pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, no Decreto nº 9.700, de 8 de fevereiro de 2019, e nas Portarias Conjuntas da
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do Ministério da Cidadania nº 5.101, de 19 de
fevereiro de 2020, e nº 6.549, de 9 de março de 2020, bem como o que consta no Processo Administrativo nº
35014.045121/2020-68, resolve:

Art. 1º - Antecipar o pagamento aos beneficiários residentes ou com domicílio bancário nos municípios de Conceição de
Castelo e Iúna, no Estado do Espírito Santo, e no Guarujá, em São Paulo, em razão do estado de calamidade pública, para o
primeiro dia útil do cronograma de pagamento, a partir da competência 03/2020, enquanto perdurar esta situação.

Art. 2º - A antecipação a que se referem os atos normativos citados também será em relação ao pagamento do valor
correspondente a uma renda mensal do benefício devido, mediante opção do beneficiário, excetuados os benefícios
temporários (auxílio-doença, salário-maternidade, auxílio-reclusão), e os que tenham data de cessação prevista na
competência de emissão do crédito.

Art. 3º - A antecipação do valor correspondente à renda mensal bruta do benefício poderá ser solicitada por meio do
representante legal ou procurador legalmente constituído junto a este Instituto e será ressarcida, mediante desconto na renda
mensal, em até 36 (trinta e seis) parcelas, sem aplicação de qualquer correção.

Art. 4º - A identificação do beneficiário, para fins da opção, será feita junto à unidade bancária, inclusive pelo seu
correspondente bancário responsável pelo pagamento do benefício, no período de 25 de março a 31 de maio de 2020,
utilizando-se o "Termo de Opção" (Anexo I).

Art. 5º - Efetivada a opção de que trata o artigo 2º, a Instituição Financeira efetuará o pagamento de imediato, ou terá um
prazo de até cinco dias úteis para liberação do crédito, quando a opção for feita junto ao correspondente bancário.

§ 1º - A validade do crédito expira-se em 31 de maio de 2020.

§ 2º - Para o caso em que o beneficiário efetuar a opção no correspondente bancário no último dia do prazo, o banco de
relacionamento terá até cinco dias úteis para efetuar o pagamento.

§ 3º - Ocorrendo o contido no § 2º, não havendo tempo hábil para o órgão pagador efetuar este pagamento, em virtude da
expiração da validade do crédito, este Instituto solicitará à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social-
Dataprev o reprocessamento do crédito.

Art. 6º - Deverão ser observadas, ainda, as seguintes orientações:

I - Quando o interessado possuir mais de um benefício, a opção será devida a cada um deles;

II - O valor da antecipação da renda mensal corresponderá ao valor da renda bruta;

III - No caso de pensão por morte na qual existam somente dependentes menores de 21 anos (com data de cessação prevista
- filhos menores ou equiparados), a quantidade de parcelas será equivalente ao número de meses de duração do benefício;
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IV - Beneficiários de pensão por morte, cuja data de cessação ocorra nos próximos seis meses após o início de validade do
crédito, ficam excluídos, em virtude de não existir tempo hábil para quitação das parcelas e não haver margem para o
ressarcimento;

V - Se houver a cessação do benefício antes da quitação das parcelas, será realizado o encontro de contas entre o valor
devido e o não recebido;

VI - O valor da antecipação não será considerado para cálculo da margem do empréstimo consignado;

VII - O processamento do desconto na renda mensal, referente ao ressarcimento dos créditos efetivados, será devido a partir
do terceiro mês seguinte ao da antecipação;

VIII - O Termo de Opção (Anexo I) poderá ser preenchido, excepcionalmente, pelas APS. Neste caso, o solicitante deverá ser
orientado a entregar o Termo de Opção na instituição financeira onde recebe o benefício, a qual identificará o recebedor;

IX - Para obter o Termo de Opção, a APS deverá acessar o seguinte endereço eletrônico: http://10.120.3.17/dataprev/ ,
podendo ser impresso o formulário do benefício selecionado ou um formulário em branco;

X - As Instituições Financeiras poderão disponibilizar a recepção do Termo de Opção por meio dos Terminais de Auto
Atendimento (TAA), onde o titular será identificado pela senha, utilizada para recebimento do benefício;

XI - Caso o nome do beneficiário não conste da relação do Termo de Opção mencionado no inciso IX e este esteja enquadrado
no disposto no inciso II do art. 169 do Regulamento da Previdência Social - RPS, com a redação dada pelo Decreto nº
9.700/2019, poderá efetuar requerimento (Anexo II), na APS mantenedora do benefício, no período de 25 de março de 2020 a
31 de maio de 2020;

XII - A APS deverá recepcionar o requerimento acompanhado de qualquer documento que comprove a residência do
beneficiário na data da decretação da calamidade pública e um documento de identificação; e

XIII - A APS deverá adotar os seguintes procedimentos para análise do requerimento:

a) protocolar o requerimento no GET sob os códigos 4033 - "Análise Antecipação Calamidade (não agendável)" e 4053 -
"Análise Antecipação Calamidade (tarefa)";

b) verificar se este não se enquadra nos §§ 3º e 4º do presente artigo;

c) verificar se o requerente possui residência ou recebe o pagamento do benefício em órgão pagador no município afetado
pela calamidade pública;

d) após a conclusão da análise, sendo positiva, deverá encaminhar o pedido para a Divisão de Manutenção de Direitos, da
Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários, da Diretoria de Benefícios, para solicitação de
emissão do crédito; e

e) caso ocorra o indeferimento do requerimento, o beneficiário deverá ser notificado sobre a decisão, abrindo prazo para
recurso.

Art. 7º - Foram enviados para as instituições financeiras pagadoras de benefícios, a partir do dia 18/03/2020, os Termos de
Opção (Anexo) devidamente preenchidos, os formulários em branco para preenchimento pelo Órgão Pagador, bem como os
créditos de que trata a antecipação.

Art. 8º - Os créditos serão disponibilizados para as instituições financeiras, para pagamento, a partir do dia 19 de março de
2020.

Art. 9º - O Órgão Pagador deverá:

I - identificar o beneficiário, colher a assinatura no Termo de Opção (Anexo) e promover a liberação do crédito; e

II - encaminhar os Termos de Opção, devidamente identificados e assinados, para a Gerência-Executiva Vitória, após o prazo
de validade do crédito, em lote.

Art. 10 - As Gerências-Executivas Vitória/ES e Santos/SP deverá manter arquivados os Termos de Opção recebidos da rede
bancária.
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Art. 11 - A Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários efetuará o controle dos valores
efetivamente pagos e dos ressarcimentos para este Instituto.

Art. 12 - Os Anexos I e II desta Portaria serão publicados em Boletim de Serviço.

Art. 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO


